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Ata da segunda reunião extraordinária do Conselho Departamental (online) realizada no
dia 14 de março de 2022. Com a presença dos Professores:  Larissa Fabricio Zanin –
Diretora do Centro de Artes, Maira Pego de Aguiar – Vice-diretora do Centro de Artes,
Rodrigo Otávio da Silva Paiva – Chefe do Departamento de Teoria da Arte e Musica,
Carlos Eduardo Dias Borges – Chefe do Departamento de Artes Visuais, Jorge Arturo
Villena  Medrano –  Chefe  do  Departamento  de  Comunicação  Social,  José  Eduardo
Costa  – Coordenador do Colegiado de Musica (bacharelado), Aline Nogueira Costa -
Coordenadora do Colegiado de Arquitetura e Urbanismo, Priscilla Maria Cardoso Garone
-  Coordenadora  do  Colegiado  de  Desenho  Industrial,  Potiguara  Curione  Menezes  –
Coordenador  do  Colegiado de Musica  (licenciatura),  Claudio  Renato  Zapala  Rabelo  –
Coordenador  do  Colegiado  de  Publicidade  e  Propaganda,  Rosana  Lucia  Paste  -
Coordenadora  do  Colegiado  Artes  Plásticas,  Pedro  Silva  Marra  –  Coordenador  do
Colegiado de Cinema e audiovisual, Orlando da Rosa Faria – Coordenador do Colegiado
de  Artes  Plásticas,  Aparecido  José  Cirilo  –  Coordenador  do  PPGA,  Martha  Machado
Campos  –  Coordenadora  Adjunta  do  PPGAU,  Edna  Aparecida  Nico  Rodrigues  –
Representante no CEPE  e Flávio Tapajós de Bartolomeu – Representante dos Técnicos
em Educação. Ausência Justificada: Kleber Perini Frizzera. Havendo quórum foi iniciada
a reunião sob a presidência da Professora  Larissa Fabricio  Zanin.   Pauta única:   -
Processo Digital  n. 23068.011621/2022-53.  Professor  Bajonas Teixeira de Brito Júnior
solicitando  afastamento para realização de pós-doutorado, pelo período de 12 meses, a
partir de 01/04/2022 a ser realizado junto ao Programa de Pós-Graduação em História
da Universidade Federal de Uberlândia (UFU). Relatora: Conselheira Maira Pêgo de
Aguiar.  Procedida  a  leitura  do  relato  seguido  de  parecer  como  segue:
………………………………………………….………………….“Nesse  sentido,  em
concordância com o relator  do  processo no Departamento de Comunicação Social,
professor José Antonio Martinuzzo, considerando a relevância e consistência do projeto
de pesquisa,  considerando que o objeto de pesquisa está em consonância com as
atividades  do  professor  no  Departamento  de  Comunicação  Social,  sou  de  parecer
favorável à aprovação do afastamento do professor Bajonas Teixeira de Brito Júnior
para realização de estágio pós doutoral”. Após as discussões, foi colocado em votação.
Aprovado a unanimidade a referida solicitação. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx   
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